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Classe: [CRIMINAL] AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Ibirité / 1ª Vara Criminal, da Infância e da Juventude e de Cartas Precatórias Criminais da
Comarca de Ibirité 

 Rua Otacílio Negrão de Lima, 08, Fórum Doutor Arthur Campos, Centro, Ibirité - MG - CEP: 32400-000
 

 

         PROCESSO Nº: 0072687-57.2018.8.13.0114

         CLASSE: [CRIMINAL] AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)

         AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

         RÉU/RÉ: PAULO ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
 

 

CERTIDÃO

, a pedido da parte interessada, que a presente ação foi distribuída em 19 de setembro deCERTIFICO
2022.

 

 

CERTIFICO ainda que, em 28 de agosto de 2020 Wellington de Lima Borges foi denunciado pelo
Ministério Público por ter violado os preceitos proibitivos contidos nos artigos 155, § 4º, na forma do art.
14, inciso II, ambos do Código Penal.

 

 

CERTIFICO mais que em 31 de agosto de 2021, foi proferida sentença nos autos extinguindo a
punibilidade do acusado Wellington de Lima Borges com fulcro no art. 28-A, § 13, do Código Penal, face
ao cumprimento do acordo de não persecução penal.
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CERTIFICO finalmente que, em 14 de setembro de 2021 a sentença transitou em julgado e o referido
processo encontra-se baixado em relação ao réu Wellington de Lima Borges.

 

 

Dado e passado nesta cidade em 18 de setembro de 2023.

 

 

O referido é verdade e dou fé.

 

 

        Ibirité, 18 de setembro de 2023.

        ELISA HELENA GONCALVES FAGUNDES

        Escrivão(ã) Judicial


